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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Obras
Necessidade da Administração: Aquisição de rompedor hidráulico compatível para acoplar na retroescavadeira LiuGong 766A.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A aquisição de rompedor hidráulico compatível para acoplar na retroescavadeira LiuGong 766A se faz necessária para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras na execução de serviços de manutenção e recuperação de vias públicas, rompimento de concreto, pedras, pavimentações, abertura de valas, manutenção de redes pluviais e demais serviços operacionais realizados pelo Município.
A contratação visa proporcionar maior eficiência, agilidade e economicidade na execução dos serviços, reduzindo custos com locação de equipamentos terceirizados e ampliando a capacidade operacional da frota municipal, utilizando de forma mais eficiente a retroescavadeira já pertencente ao patrimônio público.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “156” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os bens têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de entrega dos produtos, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município.
3.3 O equipamento deverá ser entregue diretamente na Secretaria Municipal de Obras do Município de Miraguaí, mediante autorização de fornecimento emitida pelo setor competente, acompanhado de todos os componentes necessários para instalação e funcionamento.
3.4 O Município efetuará o pagamento dos produtos, objeto deste contrato, após a entrega do mesmo mediante solicitação do Município, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento e apresentação da nota fiscal
3.5 A CONTRATADA obriga-se a manter durante o período de vigência do contrato, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.
3.6 Para participação os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.7 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades foi definida pela Secretaria Municipal de Obras, considerando a demanda de serviços de manutenção e recuperação de vias públicas, rompimento de concreto, pedras, pavimentações, abertura de valas e demais serviços executados pelo Município.
A estimativa contempla a aquisição de 01 (um) rompedor hidráulico compatível com a retroescavadeira LiuGong 766A pertencente à frota municipal, visando ampliar a capacidade operacional do equipamento e proporcionar maior eficiência na execução dos serviços públicos.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada para atendimento da necessidade administrativa objeto deste Estudo Técnico Preliminar, verificou-se a existência de diversas empresas fornecedoras de rompedores hidráulicos compatíveis com retroescavadeiras, sendo possível a aquisição do equipamento sob os aspectos técnico e econômico.
A análise de mercado demonstrou a disponibilidade de equipamentos compatíveis com a retroescavadeira LiuGong 766A, atendendo às especificações técnicas necessárias para execução das atividades da Secretaria Municipal de Obras, incluindo modelos com diferentes capacidades operacionais, pesos e fluxos hidráulicos.
Dentre as alternativas analisadas, a aquisição do rompedor hidráulico mostrou-se a solução mais vantajosa para a Administração Pública, considerando a economicidade, eficiência operacional, durabilidade do equipamento e redução de custos com locações e terceirizações de serviços.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 51.740,00 (cinquenta e um mil e setecentos e quarenta reais).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Nesse contexto, o método utilizado para a pesquisa de preços foi a consulta junto ao sistema Licitacon, considerando contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, observando-se valores compatíveis com os praticados no mercado para equipamentos da mesma categoria e especificações técnicas.
Ainda, dada a oscilação dos valores em mais de 25%, aplicou-se a mediana para estimar o valor da contratação.
Destaca-se ainda que a entrega do equipamento deverá ser realizada em local designado pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Miraguaí, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo setor competente, acompanhado de todos os componentes e acessórios necessários para instalação e funcionamento do rompedor hidráulico na retroescavadeira LiuGong 766A. A pesquisa de preços é apresentada no quadro abaixo:

	ITEM
	QUANT,
	DESCRIÇÃO
	ÓRGÃO 
	VALOR UNITÁRIO R$

	1
	1 UN
	Rompedor hidráulico compatível para acoplar na retroescavadeira LiuGong modelo 766A, marca LiuGong, modelo LGB 68, estrutura tipo triangular, diâmetro da ponteira de 68 mm, peso operacional de 281 kg, comprimento de 1.250 mm, largura de 600 mm, altura de 600 mm, frequência de batida de 500 a 900 bpm, fluxo de operação de 40 a 70 litros por minuto, acompanhado de todos os itens necessários para instalação e funcionamento na retroescavadeira.
	Órgão : PM DE IBIAÇÁ, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Presencial, Nr. : 9, Ano : 2026, Objeto : Compras, Abertura : 12/03/2026
	50.000,00

	
	
	
	PM DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 216, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 18/09/2025
	51.740,00

	
	
	
	Órgão : PM DE UNISTALDA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 15, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 19/12/2025
	80.400,00

	VALOR TOTAL: R$ 51.740,00 (cinquenta e um mil e setecentos e quarenta reais).




7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de rompedor hidráulico compatível para acoplar na retroescavadeira LiuGong 766A pertencente à frota municipal, visando ampliar a capacidade operacional da Secretaria Municipal de Obras na execução de serviços de manutenção e recuperação de vias públicas, rompimento de concreto, pedras, pavimentações, abertura de valas e demais atividades relacionadas à infraestrutura urbana e rural.
O equipamento deverá ser fornecido completo, acompanhado de todos os componentes, acessórios e itens necessários para instalação e funcionamento adequado na retroescavadeira, garantindo plena compatibilidade e segurança operacional.
A presente demanda trata-se da aquisição de bem comum, cujas características e especificações podem ser objetivamente definidas por meio do edital. Dessa forma, a modalidade mais viável para a contratação é o Pregão Presencial, com critério de julgamento pelo menor preço, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.


8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações deverão observar o princípio do parcelamento quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública.
No presente caso, a contratação não será parcelada, tendo em vista que o objeto consiste na aquisição de um único equipamento completo e compatível com a retroescavadeira LiuGong 766A, incluindo todos os componentes necessários para instalação e funcionamento.
O parcelamento da contratação poderia comprometer a compatibilidade técnica entre os componentes, dificultar a execução do objeto, gerar aumento de custos administrativos e ocasionar possíveis prejuízos ao funcionamento adequado do equipamento. Dessa forma, verifica-se que a contratação em item único se mostra tecnicamente mais adequada e economicamente mais vantajosa para a Administração.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para o Município, observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público.
Busca-se proporcionar maior eficiência e agilidade na execução dos serviços realizados pela Secretaria Municipal de Obras, especialmente nas atividades de rompimento de concreto, pedras, pavimentações, abertura de valas, manutenção de vias públicas e redes pluviais.
A contratação também visa reduzir custos com locação de equipamentos terceirizados, ampliar a capacidade operacional da frota municipal e proporcionar melhor aproveitamento da retroescavadeira LiuGong 766A já pertencente ao Município.
Além disso, pretende-se garantir maior produtividade das equipes operacionais, contribuindo para melhoria dos serviços prestados à população e maior eficiência na manutenção da infraestrutura urbana e rural.
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A Secretaria de Obras indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações correlatas ou interdependentes para a perfeita execução do objeto, uma vez que o rompedor hidráulico será adquirido completo, acompanhado de todos os componentes necessários para instalação e funcionamento na retroescavadeira LiuGong 766A.
Dessa forma, a contratação pretendida é autônoma e suficiente para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, não dependendo de outras contratações complementares para sua utilização.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratação não apresenta impactos ambientais significativos, considerando que se trata da aquisição de equipamento destinado à melhoria da execução dos serviços públicos de infraestrutura.
Entretanto, a utilização do equipamento deverá observar as normas ambientais e de segurança aplicáveis, especialmente quanto ao descarte adequado de resíduos provenientes das atividades executadas e à correta manutenção preventiva da retroescavadeira e do rompedor hidráulico, visando minimizar impactos ambientais e prolongar a vida útil dos equipamentos.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.


Miraguaí – RS, 14 de Maio de 2026.




____________________________
Erno Fenske
Secretário de Obras
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